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Art. 536. Recebidos os autos da autoridade pglioiaprosseguindo no processo, se tiver sido
por ele iniciado, o juiz, depois de ouvido, derdmprazo improrrogavel de 24 (vinte e quatro) hooas
orgao do Ministério Publico, procedera ao intertéga do réu.

Art. 537. Interrogado o réu, ser-lhe-4 concedigopsequerer, o prazo de 3 (trés) dias para
apresentar defesa, arrolar testemunhas até o maéenés e requerer diligéncias.

Paragrafo unico. Nao comparecendo o réu, o prazocemcedido ao defensor nomeado, se o
requerer.

Art. 538. Apoés o triduo para a defesa, os autd@oseonclusos ao juiz, que, depois de sanadas
as nulidades, mandara proceder as diligénciaspedsaveis ao esclarecimento da verdade, quer tenham
sido requeridas, quer ndo, e marcara para um daitd dias seguintes a audiéncia de julgamento,
cientificados o Ministério Publico, o réu e seuehsbor.

§ 1° Se o réu for revel, ou ndo for encontrado anidilio indicado (artigos 533, § 3°, e 534),
bastara para a realizacdo da audiéncia a intindegc@efensor nomeado ou por ele constituido.

8 2° Na audiéncia, apés a inquiricdo das testensumlea defesa, serd dada a palavra,
sucessivamente, ao 6rgao do Ministério Publico @edensor do réu ou a este, quando tiver sido atbnit
a defender-se, pelo tempo de 20 (vinte) minutoa pada um, prorrogavel por mais 10 (dez), a coitéoi
juiz, que em seguida proferira a sentenca.

§ 3° Se 0 juiz ndo se julgar habilitado a profeecisdo, ordenara que os autos lhe sejam
imediatamente conclusos e, no prazo de 5 (cines) diara sentenca.
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8 4° Se, inquiridas as testemunhas de defesazaguonhecer a necessidade de acareacao
reconhecimento ou outra diligéncia, marcara parades 5 (cinco) dias seguintes a continuagcdo do
julgamento, determinando as providéncias que o esgir.

Art. 539. Nos processos por crime a que nao fadaague alternativamente, cominada a pena
de reclusdo, recebida a queixa ou a denuncia,wamB®i disposto no art. 395, feita a intimacéo & spi
refere o0 art. 534, e ouvidas as testemunhas aa®lpdlo querelante ou pelo Ministério Publico, até
maximo de cinco, prosseguir-se-a na forma do dispuss artigos 538 e segs.

§ 1° A defesa podera arrolar até cinco testemunhas.

8 2° Ao querelante ou ao assistente sera, na aigiéo julgamento, dada a palavra pelo tempo
de 20 (vinte) minutos, prorrogavel por mais 10 jdelevendo o primeiro falar antes do 6rgdo do
Ministério Publico e o ultimo depois.

§ 3° Se a acdo for intentada por queixa, obsepAare disposto no art. 60, lll, salvo quando se
tratar de crime de acéo publica (art. 29).

Art. 540. No processo sumario, observar-se-a, molugifor aplicavel, o disposto no Capitulo |
do Titulo | deste Livro.



